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2ª SESSÃO REUNIÃO DA COMISSÃO BÁSICA  
REALIZADA EM 05/02/2009 

 
INÍCIO:                                                                                             TÉRMINO: 
 

CONSELHEIROS PRESENTES: Rosana Monteiro dos Santos, Marlucia Pontes Gomes de 
Jesus, Jonas Braz Murari, Letir Silva de Souza, Lúzia Domingas Fiorotti Daleprane.  

I) - LEITURA DE ATAS: Ata da 1ª Reunião Extraordinária realizada no dia 19/01/2009 - 
Aprovada. 
 

II - EXPEDIENTE  
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências 
e documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte 
do Presidente ou dos Conselheiros). 
 
 

 
III – ORDEM DO DIA 
 
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
 

01. PROCESSO CEE Nº. 064/2008 – Colégio Tableau – Vitória. 
ASSUNTO: Solicitando funcionamento do Curso de Educação Fundamental. 
RELATORA: Redistribuído a Conselheira LUZIA DOMINGAS FIOROTTI DALEPRANE. 

02. PROCESSO CEE Nº. 179/2008 – S.R.E. de Nova Venécia – Nova Venécia. 
ASSUNTO: Referente ao Centro Educacional Carrossel. 
RELATORA: Conselheira MARLÚCIA PONTES GOMES DE JESUS. 

03. PROCESSO CEE Nº. 234/2008 – EEEFM Santo Antonio – São Mateus. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Curso de Ensino Médio. 
RELATORA: Conselheiro JONAS BRÁZ MURARI. 

04. PROCESSO CEE Nº. 257/2008 – EEEFM Profª. Néa Monteiro Costa – Colatina. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Curso de Ensino Médio. 
RELATORA: Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS. 

 
 
 
 

RELATORIA DE PROCESSOS 
 

01. PROCESSO CEE Nº 064/2008 – Colégio Tableau – Vitória 
ASSUNTO: Funcionamento do Ensino Fundamental 
RELATOR: Conselheira LUZIA DOMINGAS FIOROTTO DALEPRANE 
DECISÃO: Pelo Sobrestamento, por 20 (vinte) dias a partir da ciência da instituição. 
PARECER: Aprovado 
 

02. PROCESSO CEE Nº 277/2008 – Centro de Educação Básica Castelo Branco – Colatina 
ASSUNTO: Solicitando funcionamento do Curso de Educação Infantil  
RELATOR: Conselheira LETIR SILVA DE SOUZA 
DECISÃO: Pelo deferimento 
PARECER: Aprovado 
 


